
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 43/2025

SAMANTA PAULA ALBANI BORINI,  Prefeita  de  Birigui,  Estado de  São Paulo,

usando das suas atribuições legais, com fundamento no artigo 72, inciso VIII da Lei

Federal  nº  14.133/21,  e  artigo  13,  parágrafo  primeiro,  do  Decreto  Municipal  nº

7.313/23,  em  atendimento  à  Requisição  de  Compras  nº  561/2025  e  Requisição  de

Serviços nº  560/2025,  TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados que

AUTORIZA a contratação da empresa ANTÔNIO CÉSAR PERMANHANI – ME.,

CNPJ/MF nº 68.453.968/0001-07, no valor total de R$ 4.392,60 (quatro mil, trezentos

e  noventa  e  dois  reais,  e  sessenta  centavos),  para  a  CONTRATAÇÃO

EMERGENCIAL DE  EMPRESA ESPECIALIZADA PARA  PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÃO  DE  MOTOCICLETAS  COM

FORNECIMENTO DE PEÇAS, DAS FROTAS 04, 18, 21, 23 E 24, UTILIZADAS

PARA OS SERVIÇOS DE COLETA E LEITURA DA ÁGUA, FISCALIZAÇÃO

DOS  HIDRÔMETROS  DA  DIVISÃO  DE  ARRECADAÇÃO  DE  ÁGUA  E

ESGOTO – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, com fulcro no artigo 75, inciso

VIII, da Lei Federal nº 14.133/21, e HOMOLOGA o processo em questão.

Prefeitura Municipal de Birigui, aos 25 dias do mês de abril de dois mil e vinte e cinco.

SAMANTA PAULA ALBANI BORINI

PREFEITA

Rua Anhanguera, 1.155, Morumbi, Birigui, SP, CEP 16.200-067
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